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(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) 
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Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
EDIÇÃO REGULAR 358ª de 29 de MAIO de 2026.
 

Atos do Poder Executivo 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 234/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JOHN 
LENNON DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JOHN LENNON DA 
SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.404-SSDS/PB, 
CPF nº. 095.XXX.XXX-45, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
MOTORISTA, para exercer suas funções na Secretaria de 
Educação, lotada na Secretaria de Educação do Município, 
contratação esta considerada como essencialidade do 
serviço supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de excepcional 
interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância de R$ 
1.621,00 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais); 
 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara que 
possui nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 
18 (dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 02 
(dois) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei o CONTRATADO não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer o 
CONTRATADO todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
05/05/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
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Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 05 
de maio de 2026. 
 

 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
Contratante 

   
 

JOHN LENNON DA SILVA 
 Contratado 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 680, de 13 de maio de 2026 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE 
SALARIAL PARA OS SERVIDORES EFETIVOS DE 
NÍVEIS MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR LOTADOS NA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica do Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIO 
A SEGUINTE LEI: 
 

       Art. 1 ° - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a reajustar os Salários dos servidores 
Efetivos de níveis médio, técnico e superior lotados na 
Secretaria de Saúde deste Município, de acordo com o 
PCCR do Município, conforme Tabela da Categoria Abaixo: 

 

Médicos  Odontólogos  

Enfermeiros  Auxiliar de Saúde Bucal 

Auxiliar de Enfermagem Agentes Comunitários 
de Saúde 

Bioquímico Agentes da Vigilância 
Sanitária 

Agente de Combate a 
Endemias 

Psicólogo 

. 
Parágrafo único – o reajuste prevalecerá 

apenas para os Profissionais acima citados que atuam do 
Programa de Estratégia de Saúde da Família, Laboratório 
de Análises Clínicas, Policlínica, Equipe Multidisciplinar, 
CAPS, Vigilância em Saúde, e Farmácia Básica, deste 
Município 

 
Art. 2° - O reajuste salarial que trata o artigo 

anterior, será 5% (cinco por cento) aplicável sobre os 
vencimentos base dos servidores, retroativos ao mês de 
janeiro de 2026. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, em 13 de maio de 2026. 

 
Pedro Junior Quaresma de Araújo 

Prefeito Constitucional 
 
 

PORTARIA 43/2026. 

 
RESOLVE:  
 
Nomear a Comissão Provisória de Avaliação do 
PROVESSO SELETIVO para o Programa Cuidador Social 
Voluntário, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação 
de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, conforme Lei 
Municipal nº 663, de 04 de setembro de 2025, que destina-
se à seleção de trabalhadores voluntários para exercer 
atividades de cuidador social na rede municipal de ensino:  
 
MEMBROS REPRESENTANTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

• ASSISLÂNCIA CORREIA DE ARAÚJO; 

• AMANDA RODRIGUES JORGE FERREIRA; 

• ADRIANA ALVES 

 
Publique-se e Registre-se. Dê-se Ciência aos mesmos. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., 04 de maio de 2026. 

 
 

PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA N° 44/2026. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei; 

 
RESOLVE 

 
 

Nomear os Funcionários ARICLENES SANTOS JORGE, 

CFP. 062.XXX.XXX-77 - Secretário de Obras e Urbanismo, 

HELTON DA COSTA AMORIM, CPF. 014.XXX.XXX-50 – 

Assistente Administrativo, HELENA MARIA DA COSTA 

SILVA, CPF. 032.XXX.XXX-52, Fiscal de Tributos e 

FERNANDO GOMES ARAUJO FILHO, CPF. 

051.XXX.XXX-43, Engenheiro Civil do Município, para 

comporem a Comissão de Avaliação de bens Imóveis do 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB.  

 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 11 de maio de 2026.  
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 45/2026. 

 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO MUNICIPAL PROVISÓRIA DE AÇÕES DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA/PB, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a decretação de Situação de 
Emergência no Município; 
CONSIDERANDO a necessidade de coordenação das 
ações emergenciais de proteção e defesa civil; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a 
Comissão Municipal Provisória de Ações de Proteção e 
Defesa Civil, instituída em caráter excepcional: 
I – Coordenador Geral: Prefeito Municipal ou servidor 
designado; 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO – Prefeito 
 
II – Membro: Representante da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo; 
ARICLENES SANTOS JORTE – Secretário 
 

III – Membro: Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
JERLAINE DE LIMA ARAUJO – Secretária 
 
IV – Membro: Representante da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
ITALO RAFFAEL COURA DE ALCÂNTARA – Secretário 
 
V – Membro: Representante da Secretaria Municipal de 
Administração; 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO – Secretário 
 
VI – Membro: Secretaria de Agricultura Abastecimento e 
Irrigação; 
ROBSON PEREIRA DE OLIVEIRA – Secretário 
 
VI – Membro: Representante da Câmara Municipal de 
Vereadores; 
FÁBIO SANTOS ALMEIDA – Vereador Presidente 
 
Art. 2º Compete à Comissão coordenar, planejar, 
acompanhar e executar as ações emergenciais 
decorrentes da Situação de Emergência. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, em 11 de maio de 
2026. 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº. 46/2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e estribado no Art. 72, VI da Lei Orgânica 
do Município, e artigos 30 e 31 da Lei Complementar nº. 01 
de 06 de Janeiro de 1993. 
 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR o Presidente, Vice-presidente e respectivos 
Membros abaixo relacionados, do Conselho Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC, deste Município; 
 

• SECRETARIA DE AGRICUTLURA 
- Titular: Robson Pereira de Oliveira 
- Suplente: Luciano Batista Pereira  
 

• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- Titular: Assislândia Correia de Araújo  
- Suplente: Amanda Rodrigues Jorge Ferreira 
 

• SECRETARIA DE TRANSPORTES 
- Titular: Felipe Quaresma Tomáz 
- Suplente: Vamberto Bento da Silva 
 

• SECRETARIA DE SAÚDE 
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- Titular: Ana Lígia Jerônimo 
- Suplente: Eliane Venâncio  
 

• SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Titular: Carmélio Imperiano Calixto  
- Suplente: Dailson Porto Gregório 
 

• CÂMARA MUNICIPAL 
- Titular: Fábio Santos Almeida  
- Suplente: José Venâncio 
 

• CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

- Titular: Washington Gonçalves de Queiroz  
- Suplente: Orniz de Queiroz Junior 
 

• EMPAER 
- Titular: Pereira Cordão Terceiro Neto 
- Suplente: Josué Vitorino da Silva Cícero 

 
 

Publique-se e Registre-se. Revoga-se as Disposições em 
contrário. Dê-se ciência aos mesmos. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Sebastião de 
Lagoa de Roça/PB., 11 de maio de 2026. 
 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado , JOHN LENNON DA 
SILVA, brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.404-SSDS/PB, 
CPF nº. 095.XXX.XXX-45, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADO, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 95/2026 que 
firmaram em 02/01/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 02/01/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e JOHN LENNON DA SILVA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 95/2026, de que trata a Cláusula 
Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da outra, a 
qualquer título e em qualquer época, relativamente às 
obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 04 de maio de 
2026.  

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 235/2026. 
 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E LAIS LIMA DA 
SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor forma de 
direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LAIS LIMA DA SILVA, 
brasileira, solteira, RG. nº 4.XXX.770-SSDS/PB, CPF nº. 
147.XXX.XXX-30, residente e domiciliada na Rua Cicera 
Anorina  da Conceição, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e CONTRATADO o que a seguir se 
contém: 
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Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 02 
(dois) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados;  
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/05/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 
de maio de 2026. 
 

 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 
  

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 236/2026. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB., E JESSIKA 
LIEDJA DA SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N0 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
Pelo presente instrumento na melhor forma de direito, de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José Rodrigues 
Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, representado pelo Prefeito 
Constitucional, PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.793-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JESSIKA LIEDJA DA 
SILVA SANTOS, brasileira, RG. nº 4.XXX.948-SSDS/PB, 
CPF nº. 705.XXX.XXX-98, residente e domiciliada na Rua 
Juvino Sobreira nº 11, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e CONTRATADO o que a seguir se 
contém: 
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Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o presente 
contrato a necessidade da contratação de Profissional 
PROFESSORA, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem como, 
ante a inexistência de profissional qualificado e concursado 
nos quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de R$ 
2.565,32 (dois mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos); 
 
Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara que possui 
nacionalidade brasileira, idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos e boa conduta, está em dia com as 
obrigações eleitorais e militares, goza de boa saúde física 
e mental e é detentor do título especificado que comprove 
a habilitação para o desempenho da função acima 
mencionada;  
 
Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a executar 
os serviços mencionados em favor da municipalidade, 
durante o prazo de vigência deste instrumento, que é de 02 
(dois) meses, empenhando esforços no desempenho dos 
trabalhos realizados; 
 
Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e outros 
previstos em lei a CONTRATADA não poderá praticar 
atos do qual resulte responsabilidade civil ou 
administrativa; falta ao serviço injustamente, chegar com 
atraso ao local de trabalho sem justa causa, faltar com 
respeito aos seus superiores hierárquicos e colegas, 
praticar usuras em qualquer de suas formas, receber 
comissões ou vantagens de qualquer espécies em razão 
para a qual foi admitido, empregar material bem como 
equipamento sob sua responsabilidade em atividade 
diversa da que foi autorizada a praticar, ou seja, a 
CONTRATADA obriga-se a todos os deveres funcionais 
aplicáveis aos servidores municipais, submetendo-se, 
inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares; 
 
Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a fornecer a 
CONTRATADA todos os meios materiais necessários para 
o exercício de seu ofício; 
 
Cláusula Sétima: O presente contrato terá início em 
04/05/2026 e término em 30/06/2026; 
 
Cláusula Oitava: O presente Contrato rescindisse-se 
pelo término do prazo nele especificado, podendo 
também a rescisão ocorrer a qualquer tempo ou a critério 
do CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar insatisfatoriamente 
atribuições que lhe forem confiadas, não se exigindo 
nesta hipótese, qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo em 
quaisquer casos nenhuma indenização; 
 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o depósito relativo à 
parte do empregador da maneira e no valor legalmente 
estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria vínculo 
empregatício de qualquer maneira e o tempo de serviço 
decorrente da presente contratação não será anotado 
para quaisquer efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir qualquer 
dúvida originária deste Contrato, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de mútuo 
e pleno acordo, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual forma e teor para um só efeito e único fim, na 
presença das testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, PB, 04 
de maio de 2026. 
 
 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito Constitucional 

Contratante 
 

LEI MUNICIPAL Nº 681, DE 29 DE MAIO DE 2026. 

 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício financeiro de 2027 e dá outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica do Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E EU SANCIO 
A SEGUINTE LEI: 
 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Em cumprimento às disposições da 

Constituição Federal, Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica Municipal e da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes 

orçamentárias do Município de São Sebastião de Lagoa de 

Roça para o exercício de 2027, compreendendo:  
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I - as disposições sobre prioridades e metas da 

Administração Pública Municipal;  

II - a estrutura do orçamento municipal;  

III - a elaboração, alteração e execução orçamentária;  

IV - as despesas de pessoal e encargos sociais;  

V - as condições para concessão de recursos públicos;  

VI - as alterações na legislação tributária;  

VII - as disposições sobre a dívida pública municipal; e  

VIII - as disposições finais.  

 

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos:  

 

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1º 

e 2º do art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 2000;  

b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade 

com o §3º do art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.  

 

CAPÍTULO II  

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 2º As prioridades e metas da 

Administração Pública Municipal para o exercício de 2027, 

atendidas as despesas que constituem obrigação 

constitucional ou legal do Município e as de funcionamento 

dos órgãos e entidades municipais, estão estabelecidas no 

Anexo do Projeto de Lei que “Dispõe sobre o Plano 

Plurianual para o período de 2026-2029” em consonância 

com os seguintes objetivos estratégicos: 

 

I. desenvolvimento econômico e sustentabilidade: 

competitividade e criação de oportunidades; 

II. desenvolvimento social: qualidade de vida, 

equidade, justiça e proteção social; 

III. gestão pública transparente, voltada para 

serviço ao povo.  

 

§1º - O pagamento das despesas de pessoal e de seus 

encargos sociais e serviços da dívida terão prioridade 

sobre as ações de expansão. 

 

Parágrafo Único - O Orçamento Anual será elaborado em 

consonância com as prioridades e metas estabelecidas na 

forma do caput deste artigo e estar adequadas ao Plano 

Plurianual – PPA 2026-2029. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 

Art.3º O Orçamento para o exercício 

financeiro de 2027 abrangerá os Poderes Legislativo e 

Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 

Administração Direta e será elaborado levando-se em 

conta à estrutura organizacional do Município e suas 

possíveis alterações.  

 

Art. 4º A proposta orçamentária do Município 

evidenciará as receitas por rubricas e suas respectivas 

despesas, por função, sub função, programa, projetos, 

atividades e operações especiais de cada unidade gestora 

e conterá:  

 

I - mensagem encaminhando o projeto de lei;  

II - texto da lei;  

III - demonstrativo da receita e despesa, segundo as 

categorias econômicas;  

IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por 

funções de governo;  

V - quadro das dotações por órgãos de governo e 

administração;  

VI - demonstrativo da despesa por órgãos e funções;  

VII - programa de trabalho através da funcional 

programática; e  

VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza.  

 

Art. 5º Para efeito desta Lei entende-se por:  

 

I - Programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos 

pretendidos, sendo mensurado por indicadores 

estabelecidos no Plano Plurianual;  
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II - Atividade, um instrumento de programação para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 

e permanente, das quais resulta um produto necessário à 

manutenção da ação de governo;  

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar 

o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento 

da ação de governo; e  

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem 

para manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das 

ações de governo, das quais não resulta um produto e não 

gera contraprestação direta sob a forma de bens ou 

serviços. 

 

Parágrafo único – As categorias de programação de que 

trata o art. 10 desta Lei serão identificadas por programas 

e ações (atividades, projetos, operações especiais), de 

acordo com as codificações da Portaria SOF nº 42/1999, 

da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei 

do Plano Plurianual relativo ao período 2026-2029.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 

Art. 6º A proposta orçamentária do 

Município, relativa ao exercício financeiro de 2027, deverá 

ser elaborada em conformidade com os diversos princípios, 

além dos contábeis geralmente aceitos, o de igualdade, 

prioridade de investimentos nas áreas sociais, austeridade 

na gestão dos recursos públicos, modernização na ação 

governamental, transparência na elaboração e execução 

do orçamento.  

 

Art. 7º O Poder Legislativo elaborará seu 

detalhamento de despesas para o exercício financeiro de 

2027, observadas as determinações contidas nesta Lei e 

no art. 29-A da Constituição Federal, devendo encaminhá-

lo ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de 

remessa da proposta orçamentária a Câmara Municipal.  

 

Art. 8º As emendas ao projeto de lei 

orçamentária devem obedecer ao disposto no art. 166, §3º, 

da Constituição Federal e não poderão indicar recursos 

provenientes de anulação das seguintes despesas:  

 

I - dotações com recursos vinculados;  

II - dotações referentes à contrapartida;  

III - dotações referentes a obras em andamento; 

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; 

e 

VI – dotações destinadas à cobertura de despesas com 

pessoal. 

 

Art.9 - Fica o Poder Executivo autorizado, 

por ato próprio abrir créditos suplementares em suas 

dotações por: 

I. anulação parcial ou total de dotações; 

II. a totalidade do superávit financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercício anterior por fonte de 

recursos; 

III. o excesso de arrecadação por fonte de recursos; 

IV. operação de crédito. 
 
 

Art.10 - Fica autorizado, durante a 

execução orçamentária de 2027, o remanejamento de 

recursos, entre fontes de recursos existentes no mesmo 

crédito orçamentário sem cômputo no percentual a que se 

refere o art. 7º, inciso I da Lei Federal 4.320/64. 

§ 1º - Entende-se, como crédito 

orçamentário, a programação    da despesa composta por 

órgão, unidade orçamentária, função, subfunção, 

programa, ação, natureza da despesa até o nível de 

elemento de despesa. 

§ 2º - Não serão considerados na totalização 

para verificação do teto autorizado na Lei do Orçamento as 

suplementações entre subelementos de desdobramento 

da mesma despesa e remanejamento entre fontes de 
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recursos, até o limite dos valores orçados para a respectiva 

fonte, dentro da mesma dotação. 

§ 3º - Nos casos de transposição de fonte de 

recursos, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

alterar o valor e/ou acrescentar fontes de recursos dentro 

da mesma dotação orçamentária vigente para o exercício 

financeiro de 2027,   através de decreto, quando tais fontes 

em seu valor se tornar insuficiente na Lei Orçamentária 

Anual. 

 
Art.11 - Nos projetos de Lei Orçamentária 

constarão as seguintes autorizações: 

I. Para abertura de créditos suplementares, 

limitados no máximo a 50% (cinquenta por cento) do valor 

total fixado para a despesa; 

II. Para a realização de operações de crédito com 

destinação específica e vinculada ao projeto, nos termos 

da legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção 

I, da Lei Complementar 101/2000. 

III. Para realização de operações de crédito por 

antecipação de receita orçamentária, nos limites e prazos 

estabelecidos pela legislação em vigor, em especial seção 

IV, Subseção III da Lei Complementar 101/2000. 

IV. Do superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial de encerramento do exercício de 2026. 

V. Os saldos orçamentários decorrentes de abertura 

de créditos especiais, poderão ser anulados, para servirem 

de fonte de anulação a dotações que necessitem de 

suplementação. 

 

Art.12. O Poder Executivo poderá, mediante 

Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 

parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 

Orçamentária de 2027 e em créditos adicionais, em 

decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, 

bem como de alterações de suas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática, expressa 

por categoria de programação, conforme definida no 

parágrafo único do art. 5º desta Lei.  

 

Art. 13. O Governo Municipal destinará, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 

resultante de impostos e das transferências federais e 

estaduais de impostos, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino, como estabelece o artigo 212 da Constituição 

Federal e Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 

2020. 

 

Parágrafo único. O Município aplicará parte 

dos recursos a que se refere o caput deste artigo, na 

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à 

remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 

nos termos estabelecidos no art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  

 

Art. 14. A proposta orçamentária consignará 

previsão de recursos para financiamento das ações e 

serviços públicos de saúde no ano de 2027, no mínimo, de 

15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 

tratam os artigos 158 e 159, I, b e § 3º, da Constituição 

Federal.  

 

Art. 15. O Orçamento de 2027 deverá conter 

Reserva de Contingência, limitada a 1% (um por cento) da 

receita total prevista, destinada a atender os passivos 

contingentes, os riscos e eventos fiscais, dentre outros 

imprevistos e imprevisíveis.  

 

§ 1º. Para efeito desta Lei, entendem-se 

como eventos e riscos fiscais imprevistos e imprevisíveis, 

entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e 

manutenção dos serviços públicos e da estrutura da 

Administração Municipal, não orçadas ou orçadas à menor, 

as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento 

de ações governamentais às necessidades do Poder 

Público. 

 

§ 2º. Não sendo utilizada a reserva de 

contingência conforme descrito no parágrafo anterior, até 
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31 de outubro de 2027, fica o Poder Executivo autorizador 

a anular parcial ou total o valor da reserva de contingência 

para cobertura das suplementações necessárias durante o 

exercício financeiro de 2027. 

 

Art. 16. Considera-se despesa irrelevante 

para fins do disposto no §3º do art.16 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse os 

limites estabelecidos no § 2º do art. 95, da Lei nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021, com suas alterações posteriores.  

 

Art. 17. Os pagamentos devidos pela 

Fazenda Pública Municipal, em virtude de sentença 

judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, conforme disposto no art. 100 da Constituição 

Federal.  

 

Art. 18. A destinação de recursos para novos 

projetos somente será permitida depois de 

adequadamente atendidos os projetos em andamento e as 

despesas de conservação do patrimônio, salvos os 

projetos programados com recursos de convênios e 

operações de crédito.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

 

Art. 19. Para efeito do disposto nos artigos 

37, V e X e 169, §1º, inc. II, da Constituição Federal, bem 

como a Lei Complementar nº 101, de 2000, fica 

estabelecido que a Administração Direta e Indireta, e o 

Poder Legislativo, poderão criar cargos, empregos e 

funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso 

público, conceder qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou 

aumentar a remuneração dos servidores públicos 

municipais e admitir pessoal, mediante lei e havendo prévia 

dotação orçamentária suficiente para atendimento da 

respectiva despesa, em observância aos limites 

constitucionais e legais.  

Ficará consignado no Orçamento para o exercício 

financeiro de 2027, dotação orçamentária para a criação do 

Plano de Cargos e Carreiras dos servidores municipais. 

§ 1º - Os recursos para as despesas decorrentes 

dos atos dispostos no caput deste artigo deverão estar 

previstos no Orçamento de 2027 ou acrescidos por créditos 

adicionais.  

§ 2º - Quando houver majoração do salário 

mínimo nacional por parte do Governo Federal, os 

servidores deste município que percebem valor equivalente 

a esse patamar, serão contemplados com reajuste no 

mesmo percentual. 

§ 3º - Quaisquer acréscimos só poderão ser 

autorizados por lei que prevê aumento de despesa com a 

discriminação da disponibilidade orçamentária para 

atendimento do correspondente; 

§ 4º - Fica autorizada a revisão geral das 

remunerações, subsídios, proventos e pensões dos 

servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e 

Legislativo cujo percentual será definido em lei específica. 

 

Art. 20. A despesa total com pessoal dos 

Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, não 

excederá os limites de 54% (cinquenta e quatro por cento) 

e 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida, 

observada os limites prudenciais. 

 

Art. 21. No exercício financeiro de 2027 a 

realização de hora extra, quando a despesa com pessoal 

houver excedido o limite disposto no parágrafo único do art. 

22 da Lei Complementar nº 101, de 2000, somente poderá 

ocorrer nos casos de necessidade temporária de 

excepcional interesse público, devidamente justificado pela 

autoridade competente.  

 

Art. 22. Serão considerados contratos de 

terceirização de mão-de-obra, para efeito do disposto no 

§1º do art.18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, as 

despesas provenientes de contratação de pessoal para 

substituição de servidores pertencentes a categorias 

funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro de 
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pessoal de órgão ou entidade, desde que haja vacância 

dos cargos a serem substituídos, sendo tais despesas 

contabilizadas como Outras Despesas de Pessoal.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS 

PÚBLICOS 

 

Art. 23. O Poder Executivo poderá, mediante 

autorização legislativa específica, transferir recursos do 

Tesouro Municipal, a título de subvenção social, às 

entidades sem fins lucrativos, as quais desenvolvam 

atividades nas áreas social, médica, educacional, cultural e 

desportiva, desde que estejam legalmente constituídas.  

 

§1º As entidades beneficiadas nos termos do 

caput deste artigo deverão prestar contas dos recursos 

recebidos ao Poder Executivo.  

 

§2º Fica vedada à concessão de subvenção 

a entidades que não cumprirem as exigências do §1º deste 

artigo, assim como as que não tiverem suas contas 

aprovadas pelo Poder Executivo.  

 

Art. 24. O Poder Executivo poderá destinar 

recursos para pessoas físicas ou jurídicas situadas no 

Município, visando cobrir suas necessidades ou déficit, 

respectivamente, observadas as disposições contidas em 

lei municipal específica. 

 

Art. 25. A Lei Orçamentária conterá dotação 

para acobertar despesas com contribuições a entidades 

que visem o desenvolvimento municipal ou regional.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 26. Qualquer Projeto de Lei que conceda 

ou amplie incentivos, isenção ou benefícios de natureza 

tributária ou financeira, que gere efeitos sobre a receita 

estimada para o Orçamento de 2027, deverá, para sua 

aprovação, observar os termos do art. 14 da Lei 

Complementar n° 101, de 2000, no que couber.  

 

Art. 27. O Chefe do Poder Executivo, 

autorizado em lei, poderá conceder benefício fiscal aos 

contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única 

e no prazo de vencimento, ou ainda em dia com suas 

obrigações tributárias, devendo, nesses casos, serem 

considerados os cálculos da estimativa da receita.  

 

Art. 28. No Anexo de Riscos Fiscais será 

considerado o impacto da redução gradual da arrecadação 

do ISS e ICMS na ordem de 10% para o exercício de 2029, 

20% para o exercício de 2030 e 30% para o exercício de 

2031. 

 

§1º. A perda de arrecadação do ISS será 

compensada pelo Comitê Gestor do IBS na ordem de 

0,05% do IBS destino a partir do exercício de 2027 e do 

IBS transição a partir do exercício de 2029. 

 

§2º. O município receberá 25% do IBS 

estadual conforme EC nº 132/2023, em substituição a cota 

parte do ICMS estadual. 

 

Art. 29. Fica o município proibido de 

conceder benefícios fiscais de natureza tributária por força 

do princípio da neutralidade estabelecido pela EC nº 

132/2023. 

Parágrafo único. O Anexo de Riscos Fiscais 

e Renúncia de Receita deverá prever pormenorizadamente 

as empresas beneficiadas por benefícios fiscais e o prazo 

de extinção e carência nos termos da LC nº 214/2025. 

§1º. O município adotará integralmente o 

modelo de emissão da NFS-e no padrão nacional. 

§2º. O município criará dispositivo para 

adoção do valor de referência dos imóveis para adequar a 

metodologia municipal de valor de referência — e 

efetivamente aplicá-la — para fins de IBS, a partir do 

momento em que essa metodologia estiver positivada no 

regulamento do IBS (e em ato conjunto entre o CGIBS e a 
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RFB) e/ou na LC nº 227/2026, que trouxe a definição de 

valor venal para fins de ITBI (ao longo de 2026). 

§3º. O município criará dispositivo de revisão 

do Índice de Participação dos Municípios (IPM) na cota-

parte do ICMS. 

§4º. O município criará dispositivo de 

tratamento da base das NFS-e de locação de bens móveis, 

bem como de outros Documentos Fiscais Eletrônicos (DF-

e), como as NFComs, para verificação da incidência de ISS 

sem o respectivo recolhimento. 

§5º. O município criará dispositivos tratando 

sobre a contabilização de eventuais compensações como 

receita de ISS, quando assim devido. 

§6º. O município criará dispositivo 

autorizando a conversão de depósitos em renda como 

receita de ISS, quando assim devido. 

§7º. O município criará dispositivo de adoção 

de outros mecanismos indiretos de cobrança, como 

protesto e transação tributária. 

§8º. O município criará dispositivo no Anexo 

de Metas e Prioridades tratando sobre a criação do 

departamento fiscal e treinamento sobre a reforma 

tributária. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

Art.30. A administração da dívida pública 

municipal interna ou externa terá por objetivo principal a 

minimização de custos e a viabilização de fontes 

alternativas de recursos para o tesouro municipal.  

 

Art. 31. Observada a legislação vigente, o 

Município poderá realizar operações de crédito destinadas 

a financiar despesas de capital previstas no Orçamento.  

Art. 32. As operações de crédito deverão ser 

autorizadas por lei específica e constar do Orçamento 

Anual para 2027.  

 

Art. 33. A Lei Orçamentária de 2027 poderá 

autorizar a realização de operações de crédito por 

antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 10 de 

janeiro, com quitação integral até o dia 10 de dezembro de 

2027.  

 

Art. 34. O projeto de lei que conceda ou 

amplie incentivo ou benefício de natureza tributária 

somente será aprovado se atendidas as exigências do art. 

14, da Lei Complementar (Federal) nº 101, de 4 de maio de 

2000. 

 

Art. 35. Os projetos de lei de concessão de 

anistia, remissão, subsídio, crédito, concessão de isenção 

em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 

de base de cálculos que impliquem redução discriminada 

de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado, atenderão ao 

disposto no art. 14, da Lei Complementar (Federal) n167 

101 de maio de 2000. 

 

Parágrafo único. A renúncia de receita decorrente de 

incentivos fiscais de forma geral será considerada na 

previsão da receita da Lei Orçamentária. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.36 - O Poder Executivo poderá 

encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 

modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual, dentro 

do prazo legal para apresentação de emendas reservado à 

respectiva proposição, no tocante às partes cuja alteração 

é proposta. 

 
Art.37 - A execução da Lei Orçamentária de 

2027 e dos créditos adicionais obedecerá aos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência na Administração Pública, não 

podendo ser utilizada para influir na apreciação de 
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proposições legislativas em tramitação na Câmara 

Municipal; 

 
Art.38 - As entidades beneficiadas com 

recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à 

fiscalização do Poder Executivo, com a finalidade de 

verificar o cumprimento de metas  e objetivos para os quais 

receberam os recursos. 

 
Art. 39 - As despesas empenhadas e não 

pagas até o final do exercício serão inscritas em restos 

a pagar e terão validade  até 31 de dezembro do ano 

subsequente, inclusive para efeito de comprovação dos 

limites constitucionais de aplicação de recursos nas 

áreas da educação e da saúde. 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que 

trata o caput deste artigo e constatada, excepcionalmente, 

a necessidade de manutenção dos restos a pagar, fica o 

Poder Executivo autorizado a prorrogar sua validade, 

condicionado à existência de disponibilidade financeira 

para a sua cobertura. 

 
Art.40 - O recurso não vinculado por lei 

específica, convênio ou ajuste que se constituir em 

superávit financeiro de 2026 poderá ser convertido pelo 

Poder Executivo em recurso ordinário do Tesouro 

Municipal para o exercício de 2027. 

 
Art.41 - Fica o Poder Executivo 

autorizado a contribuir   para o custeio de despesas de 

competência de outros entes da Federação, inclusive 

instituições públicas vinculadas à União, ao Estado ou a 

outro Município, desde que compatíveis com os programas 

constantes da lei orçamentária anual, mediante 

convênio, ajuste ou congênere. 

 
Art.42 - A lei orçamentária anual poderá 

conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos 

por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela 

Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, de 

consórcios públicos, regulados pela Lei Federal nº 

11.107, de 6 de abril de 2005 e Lei Municipal a ser 

aprovada. 

Parágrafo único. São instrumentos de 

transparência dos atos de gestão fiscal, aos quais será 

dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 

acesso público:  

I – o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual; 

II – os relatórios resumidos da execução 

orçamentária;  

III – os relatórios de gestão fiscal;  

IV – o balanço geral anual;  

V – as audiências públicas; e  

VI – as leis, os decretos, as portarias e 

demais atos do Executivo. 

Art. 43. - Prioridade de Metas: "O Anexo de 

Metas e Prioridades da administração pública para o 

exercício de 2027 incluirá, de forma transversal e 

multissetorial, ações voltadas à Primeira Infância, em 

conformidade com o Plano Municipal da Primeira Infância 

(PMPI)". 

 

Art. 44. - Transparência (Orçamento 

Criança): "O Poder Executivo deverá identificar, na 

proposta orçamentária para 2027, as dotações destinadas 

especificamente a programas e ações da Primeira Infância, 

permitindo a apuração do Gasto Social com a Criança". 

 

Art. 45. - Limitação de Empenho: "As 

despesas relativas a ações voltadas à Primeira Infância, 

por sua natureza de prioridade absoluta constitucional, não 

serão objeto de limitação de empenho e movimentação 

financeira, salvo em casos de comprovada insuficiência de 

arrecadação que comprometa o equilíbrio fiscal". 

 

Art. 46. - Metas Mensuráveis: "As metas 

para a Primeira Infância devem ser quantificáveis, 

prevendo, por exemplo, o percentual de ampliação de 

vagas em creches e o alcance de indicadores de saúde e 

assistência social infantil". 
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Art. 47. Caso o Projeto de Lei Orçamentária 

de 2027 não seja devolvido até 31 de dezembro de 2026 

ao Poder Executivo para sanção, até que o mesmo o seja, 

a programação dele constante poderá ser executada à 

razão de 1/12 (um doze avos). 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de 

maio de 2026. 

 

PEDRO JUNIOR QUARESMA DE ARAUJO 

PREFEITO 
                                             

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE  

PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 0042-C/2026 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA/PB, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
com sede na Rua José Rodrigues Coura, 53, Centro, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal. 

CONTRATADO(A): VITÓRIA CINTIA BEZERRA 
ALEXANDRINO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
135.XXX.XXX-54, residente e domiciliada na Rua Laura 
Donato de Araújo, nº 38, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB. 

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente 
Contrato Administrativo, sujeitando-se às normas da Lei 
Municipal nº 487/2014, da Lei Municipal nº 13/1993 e do 
Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, mediante as 
cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E 
FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
na função de CUIDADOR DE CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Educação. 

● § 1º: A contratação fundamenta-se na 

necessidade temporária de excepcional interesse 

público, especificamente para a manutenção de 

programas educacionais e atendimento de 

situações de urgência. 

● § 2º: Esta medida visa garantir a assistência 

contínua a alunos com necessidades especiais 

(TEA, TDAH, Down, deficiências físicas ou 

intelectuais), enquanto se aguarda a definição 

jurídica do Ministério Público Estadual 

(MP/PB) sobre o processo seletivo 

simplificado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES 

O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a exercer com zelo e 
dedicação as atribuições do cargo, que incluem: 

1. Auxiliar estudantes com deficiência física, 

intelectual ou transtornos (TEA, TDAH, Down) 

em suas necessidades básicas no ambiente 

escolar; 

2. Acompanhar os alunos em atividades 

pedagógicas, sociais e de lazer; 

3. Zelar pela integridade física e segurança dos 

estudantes sob sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO E 
DIREITOS 

Pela prestação dos serviços, o(a) CONTRATADO(A) 
perceberá a remuneração fixada nos termos do Art. 7º da 
Lei 487/2014: 

● I. O valor bruto mensal de R$ 1.621,00, para o 

cumprimento de 02 (dois) turnos de trabalho. 

● II. O valor bruto mensal de R$ 810,50, caso a 

designação seja para apenas 01 (um) turno. 

● § 1º: No primeiro mês de vigência, 

o pagamento será efetuado de 

forma proporcional aos dias 

efetivamente trabalhados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME JURÍDICO E 
PREVIDENCIÁRIO 

O(A) CONTRATADO(A) submete-se ao regime de direito 
público de natureza administrativa, o que implica: 

● I. Inexistência de vínculo empregatício (CLT) ou 

estatutário estável com o Município. 

● II. Filiação obrigatória ao Regime Geral da 

Previdência Social (INSS), com a incidência dos 

descontos previdenciários e fiscais sobre a 

remuneração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 
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O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, 
podendo ser rescindido antecipadamente caso: 

● I. Sobrevenha decisão administrativa ou 

judicial que resolva a celeuma jurídica junto ao 

MP/PB. 

● II. A Administração configure como desnecessária 

a continuação dos serviços. 

● III. O contratado cometa falta disciplinar apurada 

nos termos do Estatuto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

Nos termos do Art. 10 da Lei 487/2014, é vedado ao 
contratado: 

● I. Receber funções, atribuições ou encargos não 

previstos neste contrato. 

● II. Ser nomeado ou designado para cargo em 

comissão ou função de confiança. 

● III. Receber qualquer vantagem incidente sobre a 

remuneração, salvo as de natureza indenizatória. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Esperança/PB 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

São Sebastião de Lagoa de Roça/PB, 29 de maio de 
2026. 

 
PEDRO JÚNIOR QUARESMA DE ARAÚJO 

PREFEITO 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, REJANE JÚLIA 
AVELINO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
042.XXX.XXX-38, residente e domiciliada na Rua Maria 
Morais, nº 25, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0041C/2026 que firmaram em 

14/04/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 14/04/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e REJANE JÚLIA AVELINO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0041-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 
 

TEMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LAIANNY CLARA SILVA 
AGUIAR, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
147.XXX.XXX-60, residente e domiciliada no Sítio Canta 
Galo, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0040C/2026 que firmaram em 
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04/04/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 04/04/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e LAIANNY CLARA SILVA AGUIAR. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0040-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, NATHALIA SANTOS DA 
SILVA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
147.XXX.XXX-80, residente e domiciliada no Sítio Caracol, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0039C/2026 que firmaram em 
01/04/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 01/04/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e NATHALIA SANTOS DA SILVA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0039-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, JARDILINA ALMEIDA 
RIBEIRO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
094.XXX.XXX-03, residente e domiciliada na Rua José 
Candido Coelho, nº 52, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0038C/2026 que 
firmaram em 01/04/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  



JORNAL “O  MENSÁRIO OFICIAL”  – 358ª Edição de 29 de maio de 2026  

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO RERULAR 358ª  29 de maio de 2026 Página 17 de 39 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 01/04/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e JARDILINA ALMEIDA RIBEIRO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0038-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ELENILDA DA SILVA, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 066.XXX.XXX-64, 
residente e domiciliada na Rua Joaquim C. de Morais, nº 
302, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0037C/2026 que firmaram em 
01/04/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 01/04/2026., entre a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e ELENILDA DA SILVA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0037-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, HOSMARA SOARES 
CLEMENTINO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
145.XXX.XXX-96, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0036C/2026 que 
firmaram em 01/04/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 01/04/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e HOSMARA SOARES CLEMENTINO. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0036-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ALINE MARTINS DA 
SILVA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
146.XXX.XXX-36, residente e domiciliada no Sítio 
Tanques, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0035C/2026 que 
firmaram em 01/04/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 01/04/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e ALINE MARTINS DA SILVA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0035-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GÉSSICA DOS 
SANTOS TOMAZ, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
102.XXX.XXX-47, residente e domiciliada no Sítio Caracol, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0034C/2026 que firmaram em 
01/04/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 01/04/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e GÉSSICA DOS SANTOS TOMAZ. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
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Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0034-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RAYANE DOS SANTOS 
PEREIRA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
145.XXX.XXX-50, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0033C/2026 que firmaram em 
01/04/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 01/04/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e RAYANE DOS SANTOS PEREIRA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0033-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 

outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RUTE AMANDA 
CHAGAS AMORIM, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
148.XXX.XXX-07, residente e domiciliada na Rua São 
Sebastião, nº 05, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0032C/2026 que firmaram em 
12/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 12/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e RUTE AMANDA CHAGAS AMORIM. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0032-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADRIELE BRENDA 
DOS SANTOS, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
145.XXX.XXX-85, residente e domiciliada na Rua São 
Sebastião, nº 05, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0031C/2026 que firmaram em 
12/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 12/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e ADRIELE BRENDA DOS SANTOS. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0031-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 

outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

  

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUANA FRANCISCO 
DA SILVA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
091.XXX.XXX-70, residente e domiciliada na Rua Inácia 
Bezerra da Silva, nº 130, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0030C/2026 que 
firmaram em 11/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 11/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e LUANA FRANCISCO DA SILVA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0030-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GEYSA DA SILVA 
BEZERRA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
142.XXX.XXX-05, residente e domiciliada na Rua José 
Lopes de Albuquerque, nº 7, bloco C, Bairro Três Irmãs, 
Campina Grande-PB., doravante denominado 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a cláusula 
oitava do Contrato de Prestação de Serviços nº 
0029C/2026 que firmaram em 11/03/2026, resolvendo 
rescindir o referido Contrato, mediante as Cláusulas e 
Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 11/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e GEYSA DA SILVA BEZERRA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0029-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

RMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ALICE GOMES PORTO, 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 161.XXX.XXX-08, 
residente e domiciliada no Sítio Manguape de Baixo, s/nº, 
zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0028C/2026 que firmaram em 
11/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 11/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e ALICE GOMES PORTO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0028-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SABRINA SILVA 
MARTINS, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
108.XXX.XXX-80, residente e domiciliada no Sítio Camucá, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 061.XXX.XXX-13, 
residente e domiciliada na Rua Josefa Trindade, nº 07, 
centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADA, têm justo e firmado entre si 
este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 0026C/2026 que firmaram em 11/03/2026, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 11/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e SABRINA SILVA MARTINS. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0026-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ALICE MARTINS DA 
SILVA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
146.XXX.XXX-39, residente e domiciliada no Sítio 
Tanques, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
061.XXX.XXX-13, residente e domiciliada na Rua Josefa 
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Trindade, nº 07, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0025C/2026 que firmaram em 
10/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e ALICE MARTINS DA SILVA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0025-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de das testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, TEREZINHA DE 
ARRUDA SANTOS, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
061.XXX.XXX-13, residente e domiciliada na Rua Josefa 
Trindade, nº 07, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0024C/2026 que firmaram em 

10/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e TEREZINHA DE ARRUDA SANTOS. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0024-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 LÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GABRIELLA FARIAS 
DE LIMA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
132.XXX.XXX-94, residente e domiciliada na Rua Josefa 
Farias Trindade, nº 19, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0023C/2026 que 
firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e GABRIELLA FARIAS DE LIMA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0023-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, FERNANDA MOURA 
AMORIM, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
706.XXX.XXX-74, residente e domiciliada na Rua José 
Cavalcante, nº 43, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0022C/2026 que 
firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e FERNANDA MOURA AMORIM. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0022-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

  

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 
Prefeito constitucional 

 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
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representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, THAYNÁ FERREIRA DA 
SILVA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
184.XXX.XXX-03, residente e domiciliada no Sítio Imbé, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0021C/2026 que firmaram em 
10/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e THAYNÁ FERREIRA DA SILVA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0021-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

  

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

  

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

_______________________________________ 
THAYNÁ FERREIRA DA SILVA 

Contratada 

 

tERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO  

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ROMÁRIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA, brasileiro, portador(a) do CPF sob o nº 
115.XXX.XXX-45, residente e domiciliado na Rua Inácio 
Clementino, nº 109, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADO, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0020C/2026 que 
firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e ROMÁRIO FERREIRA DE OLIVEIRA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
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Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0020-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

  

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ADAILMA JOAO 
DOMINGOS, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
089.XXX.XXX-90, residente e domiciliada na Rua Laura 
Donato, nº 10, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0019C/2026 que firmaram em 
10/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., ADAILMA JOAO DOMINGOS. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0019-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDILENE DA COSTA 
CHAGAS DA SILVA, brasileira, portador(a) do CPF sob o 
nº 101.XXX.XXX-77, residente e domiciliada na Rua João 
Batista Mende, s/nº , centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0018C/2026 que 
firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e EDILENE DA COSTA CHAGAS DA SILVA. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0018-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

  

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

   

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 

ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, NATALLY CARLOS DO 
NASCIMENTO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
702.XXX.XXX-12, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0016C/2026 que firmaram em 
10/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e NATALLY CARLOS DO NASCIMENTO. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0016-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

  

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  
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_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SUELI DE AQUINO 
GUIMARÃES, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
126.XXX.XXX-01, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0015C/2026 que 
firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e SUELI DE AQUINO GUIMARÃES. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0015-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCÉLIA SILVA DOS 
SANTOS, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
083.XXX.XXX-06, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0014C/2026 que 
firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e LUCÉLIA SILVA DOS SANTOS. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0014-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 
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Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, RAFAELA SILVA 
DEMETRIO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
701.XXX.XXX-37, residente e domiciliada na Rua Solon de 
Lucena, nº 198, centro, Esperança -PB., doravante 
denominado CONTRATADA, têm justo e firmado entre si 
este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 0006-C/2026 que firmaram em 10/03/2026, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e RAFAELA SILVA DEMETRIO. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0006-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 

outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, NAYANDRA KELLY DA 
SILVA CAITANO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
147.XXX.XXX-59, residente e domiciliada no Sítio Geraldo, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 130.XXX.XXX-12, 
residente e domiciliada no Sítio Tanques, s/nº, zona rural, 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADA, têm justo e firmado entre si 
este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a cláusula oitava do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 0012-C/2026 que firmaram em 10/03/2026, 
resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e NAYANDRA KELLY DA SILVA CAITANO. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0012-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, GICELE APARECIDA 
PORTO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
093.XXX.XXX-90, residente e domiciliada na Rua Josefa 
Trindade, nº 51-A, centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB.., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0010-C/2026 que 
firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e GICELE APARECIDA PORTO. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0010-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

  

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

   

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, FERNANDA BARBOSA 
DE ARAÚJO, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
130.XXX.XXX-12, residente e domiciliada no Sítio 
Tanques, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0011-C/2026 que 
firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e FERNANDA BARBOSA DE ARAÚJO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0011-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, EDNEIDE SALVADOR 
GERTRUDES RIBEIRO, brasileira, portador(a) do CPF sob 
o nº 126.XXX.XXX-98, residente e domiciliada na Rua 
Cícera Anorina da Conceição, s/nº, centro, São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB, doravante denominado 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a cláusula 
oitava do Contrato de Prestação de Serviços nº 0008-
C/2026 que firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir 
o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e EDNEIDE SALVADOR GERTRUDES RIBEIRO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0008-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CYNTIA DOS REIS 
PEREIRA LEITE MARTINS, brasileira, portador(a) do CPF 
sob o nº 124.XXX.XXX-96, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0009-C/2026 que 
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firmaram em 10/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e CYNTIA DOS REIS PEREIRA LEITE MARTINS. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0009-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

  

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 

e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, CONCEIÇÃO ROCHA 
DE LIMA, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
039.XXX.XXX-20, residente e domiciliada na Rua Laura 
Donato de Araújo, nº 63, centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., doravante denominado CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 0003-C/2026 que 
firmaram em 09/03/2026, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 09/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e CONCEIÇÃO ROCHA DE LIMA. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0003-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 



JORNAL “O  MENSÁRIO OFICIAL”  – 358ª Edição de 29 de maio de 2026  

 
NÚMERO E TIPO DA EDIÇÃO DATA DA PUPLICAÇÃO PAGINAÇÃO 

EDIÇÃO RERULAR 358ª  29 de maio de 2026 Página 33 de 39 

 

ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ANA CAROLINA 
PATRICIO GUEDES, brasileira, portador(a) do CPF sob o 
nº 145.XXX.XXX-48, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/nº, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0007-C/2026 que firmaram em 
10/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e ANA CAROLINA PATRICIO GUEDES. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0007-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 

ERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 

representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, SONIA CAVALCANTI 
RODRIGUES, brasileira, portador(a) do CPF sob o nº 
338.XXX.XXX-15, residente e domiciliada na Rua São 
Sebastião, nº 17, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0013-C/2026 que firmaram em 
10/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e SONIA CAVALCANTI RODRIGUES. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0013-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
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representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, ESTEFFESON DE 
SOUZA FILHO, brasileiro, portador(a) do CPF sob o nº 
147.XXX.XXX-24, residente e domiciliado no Sítio Caracol, 
s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 
doravante denominado CONTRATADO, têm justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em 
conformidade com a cláusula oitava do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 0004-C/2026 que firmaram em 
10/03/2026, resolvendo rescindir o referido Contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 10/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e ESTEFFESON DE SOUZA FILHO. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0004-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

 

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 

representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, LUCAS RAPHAEL 
XAVIER DIAS, brasileiro, portador(a) do CPF sob o nº 
147.XXX.XXX-76, residente e domiciliado na Rua Juvino 
Sobreira de Carvalho, nº 184, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a cláusula 
oitava do Contrato de Prestação de Serviços nº 0001-
C/2026 que firmaram em 09/03/2026, resolvendo rescindir 
o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 09/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e LUCAS RAPHAEL XAVIER DIAS. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

  

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0001-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  
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_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 
 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. PEDRO JUNIOR QUARESMA DE 
ARAUJO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
2.XXX.XXX-SSP/PB, CPF nº. 035.XXX.XXX-78, residente 
e domiciliado no Sítio Caracol, s/nº, zona rural, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., aqui denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado, IGOR MATHEUS 
XAVIER DIAS, brasileiro, portador(a) do CPF sob o nº 
147.XXX.XXX-13, residente e domiciliado na Rua Juvino 
Sobreira de Carvalho, nº 184, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB., doravante denominado 
CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, em conformidade com a cláusula 
oitava do Contrato de Prestação de Serviços nº 0002-
C/2026 que firmaram em 09/03/2026, resolvendo rescindir 
o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições 
seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, celebrado em 09/03/2026., entre a 
Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB., e IGOR MATHEUS XAVIER DIAS. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 0002-C/2026, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente 
às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

 As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

   

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 29 de maio de 
2026.  

_______________________________________ 
Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito constitucional 

 
PROCESSO SELETIVO 001/2025 - RESULTADO FINAL  

 

ITE
M.  

CANDIDA
TO  

CARGO ENTREVI
STA  

SITUAÇ
ÃO 

1 CYNTIA 
DOS REIS 
PEREIRA 
LEITE 
MARTINS 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

100,0 APROV
ADO 

2 FERNAND
A LIGIA 
VIEIRA 
ARAUJO 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

100,0 APROV
ADO 

3 ESTEFFES
ON DE 
SOUZA 
FILHO 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

100,0 APROV
ADO 

4 GABRIELL
A FARIAS 
DE LIMA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

100,0 APROV
ADO 

5 EMILLY 
RAYANE 
FERNAND
ES DA 
SILVA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

100,0 APROV
ADO 

6 ALICE 
GOMES 
PORTO 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

98,0 APROV
ADO 

7 NAYANDR
A KELLY 
DA SILVA 
CAITANO 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

98,0 APROV
ADO 

8 ESTELIAN
A 
FERNAND
ES DE 
SOUZA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

96,0 APROV
ADO 

9 VITÓRIA 
CINTIA 
BEZERRA 
ALEXAND
RINO 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

96,0 APROV
ADO 
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10 THAYNÁ 
FERREIRA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

96,0 APROV
ADO 

11 ALICE 
MARTINS 
DA SILVA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

96,0 APROV
ADO 

12 CONCEIÇ
ÃO 
ROCHA DE 
LIMA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

94,0 APROV
ADO 

13 GEYSA DA 
SILVA 
BEZERRA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

94,0 APROV
ADO 

14 RAYANE 
DOS 
SANTOS 
PEREIRA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

94,0 APROV
ADO 

15 ADRIELE 
BRENDA 
DOS 
SANTOS 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

93,0 APROV
ADO 

16 SÔNIA 
CAVALCA
NTI 
RODRIGU
ES 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

92,0 APROV
ADO 

17 ANA 
CAROLINA 
PATRÍCIO 
GUEDES 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

92,0 APROV
ADO 

18 ADAILMA 
JOÃO 
DOMINGO
S 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

89,0 APROV
ADO 

19 EDNEIDE 
SALVADO
R 
GERTRUD
ES 
RIBEIRO 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

89,0 APROV
ADO 

20 VILMA 
COBÉ DA 
SILVA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

87,0 APROV
ADO 

21 EVELLYN 
FERNAND
ES DE 
ALMEIDA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

87,0 APROV
ADO 

22 RAFAELA 
SILVA 
DEMETRI
O 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

86,0 APROV
ADO 

23 CARDIGIA 
PERREIRA 
DOS 
SANTOS 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

81,0 APROV
ADO 

24 ELENILDA 
SILVA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

79,0 APROV
ADO 

25 NATALLY 
CARLOS 
DO 
NASCIME
NTO 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

77,0 APROV
ADO 

26 EVELYN 
DAIANA 
XAVIER 
HIROTA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

76,0 APROV
ADO 

27 LÍVIA DA 
SILVA 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

76,0 APROV
ADO 

28 GICELE 
APARECID
A PORTO 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

74,0 APROV
ADO 

29 DANIELA 
HERCULA
NO DA 
SILVA 
AMORIM 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

73,0 APROV
ADO 

30 VITÓRIA 
DA SILVA 
SANTOS 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

72,0 APROV
ADO 

31 MARIA 
GABRIELL
A CABRAL 
IMPERIAN
O 

CUIDAD
OR 

SOCIAL 
VOLUNT

ÁRIO 

71,0 APROV
ADO 
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3
2 

EDILENE 
DA COSTA 
CHAGAS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

70,
0 

APROVADO 

3
3 

SUELI DE 
AQUINO 
GUIMARÃE
S 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

70,
0 

CLASSIFICA
DO 

3
4 

ANA 
TRAJANO 
DA SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

70,
0 

CLASSIFICA
DO 

3
5 

LETICIA 
PEREIRA 
DA SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

68,
0 

CLASSIFICA
DO 

3
6 

JARDILINA 
ALMEIDA 
RIBEIRO 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

65,
0 

CLASSIFICA
DO 

3
7 

CLAUDIA 
VITÓRIA DE 
ANDRADE 
BARROS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

65,
0 

CLASSIFICA
DO 

3
8 

LUCÉLIA 
SILVA 
SANTOS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

65,
0 

CLASSIFICA
DO 

3
9 

LUCAS 
RAPHAEL 
XAVIER 
DIAS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

65,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
0 

LAIANNY 
CLARA 
SILVA 
AGUIAR 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

63,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
1 

MARIA 
ELISÂNGEL
A 
HONORAT
O DOS 
SANTOS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

62,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
2 

LUANA 
FRANCISC
O DA SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

62,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
3 

MARIANA 
JOSÉ DOS 
SANTOS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

62,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
4 

FERNANDA 
BARBOSA 
DE 
ARAÚJO 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

61,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
5 

ALBELINE 
DE LIMA 
MOREIRA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

57,
0 

CLASSIFICA
DO 

VOLUNTÁ
RIO 

4
6 

FERNANDA 
MOURA 
AMORIM 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

56,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
7 

TEREZINHA 
DE 
ARRUDA 
SANTOS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

54,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
8 

ANDRE 
LUIZ 
FERNANDE
S SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

54,
0 

CLASSIFICA
DO 

4
9 

ROSICLEID
E CHAGAS 
ALMEIDA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

52,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
0 

TAYNARA 
VITORIA DE 
FARIAS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

51,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
1 

RUTE 
AMANDA 
CHAGAS 
AMORIM 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

51,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
2 

GESSICA 
DOS 
SANTOS 
TOMAZ 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

50,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
3 

IGOR 
MATHEUS 
XAVIER 
DIAS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

50,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
4 

KÉROLLIN 
FERREIRA 
DA SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

48,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
5 

ELAINE 
CRITINA 
AMORIM 
DOS 
SANTOS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

43,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
6 

REJANE 
JULIA 
AVELINO 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

41,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
7 

MARIANA 
MENDES 
DA SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

41,
0 

CLASSIFICA
DO 

5
8 

MARIZETE 
LIMA DOS 
SANTOS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

40,
0 

CLASSIFICA
DO 
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5
9 

TATIANE 
DE AQUINO 
MONTEIRO 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

34,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
0 

ROSANGEL
A CHAGAS 
DA SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

33,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
1 

HOSMARA 
SOARES 
CLEMENTI
NO 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

33,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
2 

ALINE 
MARTINS 
DA SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

33,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
3 

MARIA 
VALDELICE 
MORENO 
NASCIMEN
TO 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

30,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
4 

ROSINEIDE 
CHAGAS 
MARINHO 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

28,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
5 

NATHALIA 
SANTOS 
DA SILVA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

28,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
6 

SAYONARA 
KELLY 
SANTOS 
PEREIRA 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

23,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
7 

SONIA 
MARIA 
SILVA 
SANTOS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

21,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
8 

LEONARDA 
NASCIMEN
TO DOS 
SANTOS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

20,
0 

CLASSIFICA
DO 

6
9 

LÍVIA 
CIRINO 
DOS 
SANTOS 
FREITAS 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

20,
0 

CLASSIFICA
DO 

7
0 

NORMELIA 
BRITO 

CUIDADOR 
SOCIAL 

VOLUNTÁ
RIO 

5,0 CLASSIFICA
DO 

 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., em 

29 de maio de 2026. 

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito. 

PORTARIA DE CONVOCAÇÃO Nº 50/2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal e pela Lei Orgânica do Municipal: 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de 

Roça/PB, no uso de suas atribuições legais, por meio 

do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025, na 

concessão de bolsas para o cargo de Cuidador Social 

Voluntário, em conformidade com a Lei Municipal nº 

663 de 04 de setembro de 2025. Considerando o 

disposto no artigo 37 da Constituição Federal, nas Leis 

Municipais e demais legislações pertinentes torna 

público a Convocação da 1ª chamada dos 

classificados no Certame, que devem se apresentarem 

no dias 01, 02 e 03 de junho do corrente exercício, nos 

horários das 07:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas, 

portando os documentos exigidos no Edital. 

 

1 CYNTIA DOS REIS PEREIRA LEITE 

MARTINS 

2 FERNANDA LIGIA VIEIRA ARAUJO 

3 ESTEFFESON DE SOUZA FILHO 

4 GABRIELLA FARIAS DE LIMA 

5 EMILLY RAYANE FERNANDES DA SILVA 

6 ALICE GOMES PORTO 

7 NAYANDRA KELLY DA SILVA CAITANO 

8 ESTELIANA FERNANDES DE SOUZA 

9 VITÓRIA CINTIA BEZERRA ALEXANDRINO 

10 THAYNÁ FERREIRA 

11 ALICE MARTINS DA SILVA 

12 CONCEIÇÃO ROCHA DE LIMA 

13 GEYSA DA SILVA BEZERRA 

14 RAYANE DOS SANTOS PEREIRA 

15 ADRIELE BRENDA DOS SANTOS 

16 SÔNIA CAVALCANTI RODRIGUES 

17 ANA CAROLINA PATRÍCIO GUEDES 

18 ADAILMA JOÃO DOMINGOS 

19 EDNEIDE SALVADOR GERTRUDES 

RIBEIRO 

20 VILMA COBÉ DA SILVA 

21 EVELLYN FERNANDES DE ALMEIDA 

22 RAFAELA SILVA DEMETRIO 

23 CARDIGIA PERREIRA DOS SANTOS 

24 ELENILDA SILVA 

25 NATALLY CARLOS DO NASCIMENTO 

26 EVELYN DAIANA XAVIER HIROTA 

27 LÍVIA DA SILVA 

28 GICELE APARECIDA PORTO 

29 DANIELA HERCULANO DA SILVA AMORIM 

30 VITÓRIA DA SILVA SANTOS 
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31 MARIA GABRIELLA CABRAL IMPERIANO 

32 EDILENE DA COSTA CHAGAS 

33 SUELI DE AQUINO GUIMARÃES 

34 ANA TRAJANO DA SILVA 

35 LETICIA PEREIRA DA SILVA 

36 JARDILINA ALMEIDA RIBEIRO 

37 CLAUDIA VITÓRIA DE ANDRADE BARROS 

38 LUCÉLIA SILVA SANTOS 

39 LUCAS RAPHAEL XAVIER DIAS 

40 LAIANNY CLARA SILVA AGUIAR 

41 MARIA ELISÂNGELA HONORATO DOS 

SANTOS 

42 LUANA FRANCISCO DA SILVA 

43 MARIANA JOSÉ DOS SANTOS 

44 FERNANDA BARBOSA DE ARAÚJO 

45 ALBELINE DE LIMA MOREIRA 

46 FERNANDA MOURA AMORIM 

47 TEREZINHA DE ARRUDA SANTOS 

48 ANDRE LUIZ FERNANDES SILVA 

49 ROSICLEIDE CHAGAS ALMEIDA 

50 TAYNARA VITORIA DE FARIAS 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., em 29 de maio de 

2026. 

 

 

Pedro Júnior Quaresma de Araújo 

Prefeito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


